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Departamento Municipal de Administração e Finanças
Divisão de Gestão Administrativa - Contrato N° 9412024

i

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA
SEGUNDA FASE DO DECK LOCALIZADO NA AVENIDA DR. CARLOS

GUIMARÃES - CENTRO - PARAIBUNA, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,
OBSERVADO O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÃNICA TURÍSTICA DE PARAIBUNA E A EMPRESA E X M

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

II

CONTRATO N° 98/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 70/2024

EDITAL N° 08/2024

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0001/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF N°. 46.643.474/0001-52, Inscrição Estadual isenta, com sede nesta cidade, na Rua Humaitá,

20, Centro, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VICTOR DE CASSIO MIRANDA,

brasileiro, solteiro. Administrador de Empresas, portador da cédula de identidade N°. 28.111.766-4 - SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob N°. 251.880.488-92, residente na Avenida Dr. Lincoln Feliciano da Silva - Paraibuna/SP.

CONTRATADA: E X M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, com sede na Rua Nelson Augusto Dalprat, N° 31,

Jardim Satélite, na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 06.319.581/0001-05,

neste ato representada pelo Sr. CLODOALDO OLIVEIRA LIAAA, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.292.311^^^
SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 739.887.408-10.

y

As partes acima identificadas têm entre si justo o presente contrato compreendendo o objeto do presente edital,

nos termos da proposta constante do processo de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 0001/2024

- Processo Administrativo n® 070/2024, ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei Federal 14.133 de 01 de

abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n® 4.129 de 11 de

Janeiro de 2024, tem certo e ajustado o que se segue.

- DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA SEGUNDA FASE DO DECK LOCALIZADO NA AVENIDA DR. CARLOS GUIMARÃES

- CENTRO - PARAIBUNA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,/

OBSERVADO O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAAAA FÍSICO'
FINANCEIRO E SEUS ANEXOS”.

\
l

T

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
1

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato vigorará pelo prazo de 16 (dezesseis) meses, podendo ser prorrogad^

desde que devidamente justificado, mediante acordo entre as partes, de acordo com a Lei n° 14.133/2021.
y

EDSON EDUARDO |, Assinado de forma digital
por EDSON EDUARDO FARIA
NOGUE1RA:15024803876

.. Assinado deforma digital porEXM
r- CONSTRUTORA E INCORPORADORA

EXM CONSTRUTORA E

INCORPORADORA

LTDA:06319581000105 •' Oados: 2024.10.1813-.29:43 -03'00’
FARIA ... LTC>A:O6319S8100C10S

NOGUEIRA:!

li
»

imaitá. 20, Centro, Pqrqibuna/ SR - CEP 12260-000 r Tel.: Í12) 3974-2080 / (121 98190-1840 (somente watsappí

- ' . claniela.faria#pdraibuna.sp.gov,tor , '
Rua t



Divisão de Gestão Administrativa - Contrato N° 9412024

CRONOGRAAU FÍSICO FINANCEIRO

PREFEITURA DA ESTANCIATURÍSTICA DE PARAIBUNA

Obra: SEGUNDA FASE DO DECK

Local: AV. DR CARLOS GUIMARAES- CENTRO- PARAIBUNA S.P.

Data: 14 de agosto de 2024Base dos Boletins adotados:

CDHU nS 194 DE 06/05/2024- Sem Desoneração

SIURB Jan/24 - Sem desoneração
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Departamento Municipal de Administração e Finanças
Divisão de Gestão Administrativa - Contrato N° 9412024
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 2.293.728,45 (dois
milhões duzentos e noventa e três mil setecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com

a proposta de preços e Planilha Orçamentária (Pasta Técnica) apresentadas pela CONTRATADA, conforme segue;

WPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA

Obra: SEGUNDA FASE DO DECK

Local: AV. DR CARLOS GUIMARÃES- CENTRO- PARAIBUNA S.P.

Base dos Boletins adotados:

CDHU n° 194 DE 06/05/2024- Sem Desoneração

SIURB Janeiro/24 - Sem desoneração

Data: 14 de agosto de 2024

444

wr K> AP. m Í da oprai.t

RS 4.239.^Píaca de ^«^ficação pc^a <Ara & as 70c,d502.08.020t.1.1 CDHU 194

Locação de contairter Upo 4q)ósíto - área mihioia de 13,30 uflixfnés 12. as 678,35 RS 8.140-2002.02.150t.l.Z CDHU 194

Banheiro qusníco mod^ Stantiard, cctm manuíefiição ctanforme exigências da CETISB 12 RS 830,91 R5 9-970,92CDHU 194 02-01.180í.1.3 iHTJXínês

1.2

RS 53.426,25m- 4749 RS 11,25Lgnpeza f mal da o^a1.2.1 CDHU 194 55-01.020

K 5 9ns8c;jmao, APüta k wwiwynw^-? da obba2.1

RSProteção de íachada com teia de nyim RS 20,20 5.938,80CDHU 194 02.03.0602.1.1

imMmM5£gVK-OS PBüiMIHARt&2.2

LHT^>eia maneai do terreno, irs^ive troncos até 5 cm de di&ne^o, eom caminhão à

dtspQsiçto dentro da obra, até o rato de í km
RS 3.919,25642.5 R5 6,10m-82.09.0302.2.1 O»^ 194

9S0 RS t.36 RS 1.332,88Locação de vias, calçadas, tanqees e lagoas02.te.Q602.2.2 COHÜ 194

Daiwáiçâo fnecaaizada de concreto aEmado, if»±ísrve frayneníaçâo, carrí^snento.,
44,t RS 453,53 RS 20.060,6763-01.2602.2.3 CDHU 194

tr^porte até 1 qihfômetro e descafregamenso

Demolí^ mecanizada de concreto sin^s., índusive fra^wotaçào, carf^amenlo
a.72 RS 250,97 RS 0.454.95CDHU 194 03.01.2202.2.4

transppftB alé 1 quiSnietro e descarr^amento

»> Vi Z42.3

38,18 RS 322,24jn* 8,44 RSEscavação em sete de 1 * e 2^ categoria em car^to aberto06.01.0202.3.1 CDHU 194

24

RS 95,76 RS 48.263,04Broca em cwioreto armado diâmetro de 30 cm - correta 50412.01.061 mCDtW1942.4.1

RS 77,84 RS 3.287,96Forma em madeira cormart para Itrodaçao 42,2489.01.0202.4.2 COHÜ 194

RS 47.524,62248,3 R5 191,40Forma arn madeira comum para estrufeira09.01.030CDHU 1942.4.3

RS RS 21.760,21^<S 274Q,S8: 7,94Armattera em barra de aço CA-50 {A rwi B) fyét = 500 hf^iCOHÜ 194 10.01.0402.4.4

RS 359,88 RS 16.511y42^,35Concreto osin^io, fdc - 30 MPa11.01.1602.4.5 CDHU 194

Lafiçamento, espa{íiam«ito s adensamento <te cofwreto ou massa em iastro e/ou

enchenento
RS 2.870,9142^ RS 67,7911.16.0202.4.Ó CDW194

naiwmmA vic»4S r4CK-&,AinA nsnm

4.276,11 RS 242.712,0056,76 RSFornecimento de peç^ diversas para estrutora gn madeira15.20.0202,5.1 CDW194

RS 15.609,0056,«^ KS 275,00COTAÇÃO Tratamento ere madeira arv AutoCiave6.0O.ODO2.5.Z

RS 19,19 RS 18.362,91ra2 956,9Vermz fur^dda para madeira33.05.G102.5.3 C-DHU 194

R$ 59.818.66;?.6

Retkada manual de ^na pré-moyada. inAisive iúnpeza, carregsnento, tran^rte ate
745 RS 7,11 RS 1.741,95m04.40.0102,6.1 CÍXtttJ194

1 quBámetTQ e dascarregamento

iAbertura de caixa ato 25 cm, induí escavação, coo^taçao, tr^ísporte e preparo oo
;367,5:' RS ia,78 RS 6-901.

54.01.4C0Z.6,2 a»*J194
Sli-feitO

RS 17,58 RS 6.460,65:367,5Compactação do sut-telto mínimo de 95h do PN54,01.0502.6.3 CDtftjm

RS 10.412,50:245 RS 42,50Guia pré-moldada reto PMSP 100 - fdt 25 f/Pa m54.06.040C£»ftJ1942.6.4

RS 7.152.09RS 649,01tocai, tipo PMSP em concreto com fdc 25 MPaSarjeta ou sa-jetâo iiKridado54.S56.17G2.6.5 C[»flJ194

RS 6.293,81:36y75: RS 171,26m’Sase dsbkacwrída54.01.220CDHU 1942.6.6

Pav>m«)taçâo etn iajota de concreto 35 Á^iPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos:

raquete, retangular, sextsvado e 16 facas, com refiaite em areia
RS 30.847,^RS 83,94367,554.04.340CKRjm2.6.7

E X M CONSTRUTORA E . Assinado «i«rD«riu dtgiul poc E X M

INCORPORADORA
Assinado de forma digital por

EDSON EDUARDO ^ÃRIA^rosQNEDUARpoFARlA
. CONSTÜLTTORAEMCOIIPOAAQORA

: ,IIC>-A0631 SS81OOO10S
: riaiHV.

Paraibuno/ SP - GEP 12260-000 - Teí,: (12) 3974-2080 / (12) 98190-1840 (somente watsoppl

dorHda.fafia#paraibuna.sp.gov,bf •
Rua Humaitó, 20, Centr



Divisão de Gestão Administrativa - Contrato N® 94/2024

::Zf

ms RS 21>570^40Cabo cotfg ftexivetdg t6fram% tsoiamwto • Isolação 95 C R52.7.1 C0WJ194 39.21.Q6C

3,18 RS 801,36de cobre ftexiVetde4 rrgn^. b<rtamefitoO,6/1kV-iK)taçâo ^^R9C'C . .2&Z:.. RS2.7.2 CDHU 194 39.21 .C3C m

POSTE ORRãA^TAL RTTO , 3 METROS DE ALTURA COM I PET^J^ RETAMGIAAR ^

P-ojetor 5CV» - MOD P053m ^
RS 507,50 RS 10.657,50COTAÇÃO id :2.7.3 11.OC.00

49,97 RS 12.842,29■TMcává de 2' - c£Hn «essórtes 257 RS2.7.4 38.01.12C Eíef^oifata de PVCCOHÜ 194 pn

RS 4.491,69mM R5 213,89H4Ste de âterramento de 3/4“ x 3 m - 21 •2.7.5 COHÜ 194 42.05.190

mi4 RS 17,31 RS 363,51Coíiectof cièfl/haste <fe 3.'4' 21;2.7.6 CDHU 194 42.05.!10

RS 3.024,42Cafeca de passagem en afeiraiRio fundkío à pr<r/a de í^ipo. 3C0 x 3CC nw 21 RS 144,022.7.6 CDHU 194 40.02.62C

RS %m,mS£RyiÇC5Cg»f>tagWTAilg

R$ 3.570.0042,592.8.1 Gtna pfé-tTioklada reta tyo 100 fck 25 84, RSCDHU 194 54.06.040 ai

■n’

_ £

INiCtO, APOfô £ A0M!>eST1UiÇÂO DA OBRA RS 5.429,75631

RS 5.429.76F^teçào de íachada cam etU de nybfi m* 168.fi RS 20,203.1.1 CDHU 194 02.03.060

IS■WM.r

Loca^ de vias, caçadas, tanqees e lagoas 1759 ub RS 1,36 RS 2.393,123.2.1 CDHU 194 02.19.060 rO'*

DemoHçâo mecanizada de concreto armado, WKÍusive frayner^aiçào, c^egamento.

transf»>fte até 1 e descarr^ynenk)
RS 18.286,333.2.2 40,32: RS 433,53COHÜ 194 03.01.290

ri3::: ru^g^fcÇÂocEgiii«iiMA:-»tocAS^Sja>ATjfô,P&^RBi:vfôá .- K» ^.787^ 1j2:

95,76 RS 65.787,123.3.1 CDHU 194 12.01.061 Broca em OHiaebj armado di&netro de 39 an - correta asm

-:3.4. ^ 11^.475,71

RS 171.044.403.4,1 CDHU 194 15.20.020 Fornecànento de pecas diversas para estrutara kti madeira m* RS 4.276,11

COTAÇÃO Tratamenio em madeira em AutoCta^e RS 11.090,003.4.2 6.00.000 m* 40 . RS 275,09

3.4.3 Verniz fungickfa para madeira 543,31 19,!9 RS 10.426,31OÍHÜ 194 33.05.010 ra2

;?4 PISTA^OIW^ADA

Abe'lur3 de caixa até 25 cm, efidal escava;Jto, compactação, transporte e prepa*,Xf do

sub-telto
3.5,1 CDHU 194 54.01.400 1696,65 RS 15,78 RS 39.I72>89m*

3.5.2 CDHU 194 Con^?actaçàQ dc siAfeito mákr>o de 95% do PH RS RS 28.244,9154.01.<»C m* 1696.65 17,58

3.5.3 CDHU 194 Guâ pfé-moldada reta tipo Ph‘6P 10C - cfk 2S ms RS 54.626,1054.0Ó.C4C 1185,32 RS 42,50m

3.5.4 CDHU 194 54.01.220 Base de Wca corrida -160,66: 171,26 RS 27,514,63nt^ RS

Pavimentação em lalota de ctmcreto 35 MPa, e^ssyra 6 cm, -ccíerkio. t^s: raquete,

retartgular, sey.tavado e 16 faces, com rejante em areia
3.5.5 CDHU 194 54.04.342 1696;65 RS B4,31 RS 135.456>66m*

DAV»^AÇÃgPÃT?0 R5.:5i^i.i.a2>6s-

Abertera de caixa até 25 cm, indid escavação, compactacâo, ti^isporte e prepaio do

sab-íeito
3.6.1 CDHU 194 54.01.400 RS 66.345,053532,75 RS 18.78

3.6.2 CDHU 194 54.01.050 Con^actaçào do siiblsito mínín» de 9Kí- do PN RS R$ 62.105,753532,75 17,58m*

3.6.3 <kti3 pré-mddada reta tipo PmSP 190 • fck 25 MPaCDHU 194 54.06,040 RS R$ 3.29S,0077,6 42.50m

3,6.4 CDHU 194 54.01,220 Base de bica corrida RS 60.501,02353,27 RS 171,26

Pavfmentaçâo em lajota de <»nceto 35 MPa. espessura 8 cm, --aiioete,

retaigrAy, sextavado e 16 faces, com rejunte em a^aia
3.6.5 CDHU 194 54.04.350 RS 329.852,873532.75 RS 93,37

3.7

3.7.! snme 09.01.55 EKTRADA AÉ^ de EHERGIA E TELEFOtC - 2l A 23KVA lifííd 1 RS 3.440,58 R$ 3.440,58

3.7.2 CDHU 194 39.21.060 de «Are Rgxiv^ de 16 f»n^, isc^gnenfe 0,6/1 kV- isoíaçsoHEPR 90^C 1539,08 RS 11,^ RS 18.161,14m

3.7.3 CDHU 194 Caibc de ceère fiexfvel de 4 rwn-, isolamento 0.6/HcV - isofaçáo 9C*C39.21.030 RS RS 1.106,6434S 3,18m

POS^ ORHAMEmAi. R£TO . 3 METROS 0€ ALTURA COM 1 f^ALA RETANGtAAR ■»

P!T3|ctor SOw - P053m 58
COTAÇÃO3.7.4 tl.OO.CC wivi RS RS 14.717,5029 507,50

3.7.5 Etetroduto de PVC irgido roscávei cte 1’ - com acessòtiesCDHU 194 3S.01.Í20 RS 19.226,96384,77 RS 49,97m

3,7.6 CDHU 194 42.05,190 Haste de atett amenio de 3/4' x 3 m uníd 29 RS 213.89 RS 6.202,81

3.7.7 CDt^ 194 42.05.110 Conector c^,'haste de 3/4” 29 RS 68,16 R$ 1.976,64

3.7.8 CDW194 40.11.010 Rele fctoelétrico 5C/6C Hz. 110/220 V, 1200 VA. C5m{HetD un^ 29 RS 17,31 RS 501,99

3.7.9 CD«J 194 40.02.620 Caixa de passagern em ataninio ftwdido à prova de etmpo. 300 x 200 rtím unid 29 RS 144,62 RS 4.192,98

3,fi SEiftíçes amá-tmitàm ' .RS;:43^4<^jéÍ5.;

3.8.1 CDHU 194 54.04,360 Bkrco díagoítórf em concreto t^ piso drenante para píantío de grama - 59 x 60 x IG cm RS R$ 31.944,11m- 418,5 76,33

3.3.2 Árvore omarventai Pata de vaca - h~ 2,00 m194 34.04.(»0 una RS 88,71 RS 3.991,95

COIfti 1943.8.3 54.06.040 Güia pré-moWada reta tipo PMSP ieq fck 25 MPa R$ 41,72 RS 7.509,60m
"

.

4^1 bERyiÇOSCOMPLET^N fARK RS-

4,1.1 a)Hu m 35.05.200 Centro de atividades em madeira rústica RS R$ 3.^é,18t 3. ©6,18

4.1,2 CDHU 194 35.05,210 Satanço dupto em madeira rústica RS RS 2.172,551 2.172,55

4.1.3 a>HU 194 35.05,220 <2aogorra em madeira rústica RS 1.320,761 RS 1.320,769.
4.1.4 CDHU 194 35.05.240 Gira-gi-a em fwro assCTto de madeira (8 efrgares) RS 2.554,87 RS 2.554,87f

4.1.5 CDHU 194 98.02.210 E^g? de fnadei«-a com eacostei e em ferro ttwdwte pintado onid 45. RS 545,80 RS 24.561,00

RS 406.054,4722.12 1

i

EDSON EDUARDO

FARIA

NOGUEIRA 15024803

Assinado deforma digital

por EDSON EDUARDO FARIA
NOGUBRA 15024803876

Dados 2024.ÍC Ift 1S.1Q.44

E X M CONSTRUTORA E

INCORRORADORA

LTI')A()6319S8inon:'‘''‘

: . CONSTRITORA E INCORPORA OORA

UnA;05319S8100010S

• *4t

E

O, Poroibuna/ $P - CEP 12260-000 -Tel.: (I2J 3974-2C«0 / (12) 98190-1840 (somente vv
daniela.foria^paraibuna.sp.gov.br
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Departamento Municipal de Administração e Finanças
Divisão de Gestão Administrativa - Contrato N° 9412024

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor total para a execução do objeto deste Contrato incluem-se todo o custo e

benefício decorrente da execução em horas extraordinárias, noturnas, dominicais e feriados, bem como todos os

tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes públicos Federal, Estadual ou

Municipal, diretamente relacionados com o objeto desta contratação, comprometendo-se a mesma a fornecê-los

por sua conta, nos prazos e na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos

provenientes da dotação orçamentária seguinte;

Fonte de Recurso: 01 Tesouro/ 02 Transferência e Convênios Estaduais - vinculados

02.09.01 - Setor de Turismo

23.695.0010.1055 - Obras, Reformas e Construções para o Turismo

4.4.90.51 - Obras e Instalações.

CLÁUSUU QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após conclusão de

cada etapa do cronograma, mediante repasse do convênio, mediante apresentação de planilha de medição dos

serviços medidos item a item e aprovados pelo fiscal do Contrato, em até 12 (doze) medições;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota Fiscal

devidamente assinada pelo fiscal do Contrato a Divisão Contábil.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência da rejeição de nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo

estipulado no segundo parágrafo deste item passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, desde

que devidamente regularizados;

PARÁGRAFO QUARTO - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, tal

prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de inadimplemento da obrigação o valor da parcela em atraso será atualizado

monetariamente pelo IPCA-E - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, incidente entre a data

do inadimplemento e o efetivo pagamento;

PARÁGRAFO SEXTO - Para o fim de correção monetária, será considerada como data do vencimento o primeiro

dia útil subsequente ao 30°(trigésimo) dia, contado da data da apresentação da Nota Fiscal ou de sua regularização,

na forma do Parágrafo Terceiro.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento, se os serviços contratados

não corresponderem as especificações técnicas constante no Edital, Projeto Básico, Memorial Descritivo e demais

anexos.;

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de irregularidades do objeto ou na documentação fiscal, o prazo de pagamentb \
será contado a partir das correspondentes regularizações. \ ""x \
PARÁGRAFO NONO - Os arquivos na extensão “.xml” referente à Nota Fiscal Eletrônica deverão ser encaminnadòs

para o e-mail; nfe@paraibuna.sp.gov.br \

.. ^

PRIMEIRO - Os preços ajustados não sofrerão qualquer reajuste, na vigência do contrato, por motivos

Rua Humaitó, 20, Centro, Paraibuno/ SP - CEP 12260-000 - Tel: (12) 39/4-2080 / (12) 98190-1840 (somente w0tsapp}
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H,n.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por motivos que não são de responsabilidade da contratada, ocorrer o atraso das obras,

este poderá solicitar reajuste do contrato após 1 (um) ano da assinatura do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

contrato assinado.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

disponibilizadas na fase interna do processo.

PARÁGRAFO QUINTO - Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária anualmente,

baseada nas planilhas de referência da data solicitada, dos itens não executados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Memorial Descritivo e

demais anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão de

responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado pela

Departamento Municipal de Planejamento, Gestão e Turismo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos constante no Estudo

Técnico Preliminar, que constitui os riscos a serem suportados pelas partes contratantes.

L

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

b) Receber os serviços/objetos no prazo e condições estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro;

c) Notificar a Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços/objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução dos serviços/objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato, no Memorial descritivo, edital e seus anexos;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

j)A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

e)

g)

h)

k)
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I)Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais,

m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2°, da Lei n“ 14.133, de 2021.

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato,

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

p) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for

executado em suas dependências, ou em local por ela designado,

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

m i^‘

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

1) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

2) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

3)

4)

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte aa

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: \

9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; /\
9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do donr^ílio

5)

6)

7)

8)

9)

çparaibunà/ SP - CEP 12260-000 -Tel.: (12) 3974-2080 / (12) 98190-1840 ísonwita wotsappjRua Humèiiá, 20, G
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9.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

10)

11)

12)

execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

13)

14)

15)

segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

16)

17)

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

18)

19)

cargos previstas na legislação;

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do20)

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) em que serão executados

os serviços objetos do presente contrato;

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou outro meio de hábil

21)

22)

23)

24)

identificação;

Apresentar ao Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas

à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

^des não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relataLao Contratante toda e qualquer
....... . IgxjlíkCOíeTWTORAE

25)

26)

27)

28)

29)

, a i
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Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação

previstas no Edital, em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

30)

31)

32)

33)

34)

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio

Ambiente - CONAAAA, conforme artigo 4°, 5§2 e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n°1, de 19/01/2010, nos

seguintes termos;

35)

36)

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

37.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material

37)

para usos futuros.

37.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura.

37.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação ): deverão ser armazenados, transportados

e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas.

37.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os residuos originários da contratação em

aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas

38)

por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos

bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

39)

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e40)

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidadefílq,

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto fla

especificações. \
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (águáv

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipaiSye
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

41)

Licenca Ambiental de Operação etc.). Assinado deforma
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PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

- lü

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

II - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação

VI - fraudar a licitação

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

IX - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente, conforme previsto

no edital, quando:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause danos à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos de interesse coletivo;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado

aceito pela Administração;

Deixar de entregar a documentação exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do

a)

b)

c)

à)

contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo, cometer ou participar de fraude de qualquer natureza na

contratação ou execução do contrato;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013;

Entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

ajgbcar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

forrr.» á>grà

e)

f)

s)

h)

E X M CONSTRl/TORA E i, deformadi^tal po.exm
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I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados;
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas serão aplicadas;
I - Para as infrações previstas no item I, II e III, a multa será de 0,5% a 10% do valor da parcela inexecutada, no

caso de inexecução parcial, ou do contrato, no caso de inexecução total.

II - Para as infrações previstas nos itens IV, V, VI, VII, VIII e IX, a multa será de 5% a 20% do valor do contrato

licitado.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens I, II e III, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens V, VI, VII, VIII e IX, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens I, II e III, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°

14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxirno

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate

sobrevenha decisão final da autoridade competente. '

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algum

a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11

EDSON EDUARDO FARIA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n” 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO QUINTO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

r. 1
12
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física oujurídica,
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando

impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização expressamente firmado para

esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo

ser rescindido de pleno direito, ficando a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% {dez por

cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

WTÀ;5À§Áiyi;Á^

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes

da Lei n“ 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

94UIMTÀ* b45mfl!|

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

•nraiimrjfifliTi nn.l.ri n” 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.W
C/v..^NÇT^U-OfíA£
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PARÁGRAFO ÚNICO-Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO QUARTO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

lJü

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional dó

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectiyõ-^í^io
oficial na Internet, em atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do

n. 7.724, de 2012.
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73glâü: -DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraibuna, para dirimir as dúvidas

oriundas da execução do presente acordo, não se admitindo a sua substituição por nenhum outro, por mais

privilegiado que seja.

r 1
14

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo em 01 (uma) via para que produza seus jurídicos

e legais efeitos. L ii

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA
Victor de Cassio Miranda

Prefeito Municipal

Aisinado de forrna digital por E X M
CONSTRUTORA E INCORPORADORA

tTDA:06319581000105

Dados; 2024.10.18 1333:07 -03‘00'

EX MCONSTRUTORA E

INCORPORADORA

LTDA:06319581000105

5;

E X M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Clodoaldo Oliveira Lima

Contratada

EDSON EDUARDO FARIA'; Assinado deforma digitai por EDSON

^ ' EDUARDO FARIA NOGUBRA:! 5024803876
NOGUEIRA:1 502480387é Óadòs:2024t0l815:1416d)3'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

Edson Eduardo Faria Nogueira
Acompanhamento e Fiscalização

:&•

Rua Humaita, 20; Centro, Paraibuna/ SP - CEP 12260-000 - Tel.: (12) 3974-2080 / (12) 98190-1840 (somente watsappl
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA/SP

CONTRATADA: E X M Construtora e Incorporadora Ltda

CONTRATO N“.: 98/2024

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução da segunda fase do deck localizado

na Avenida Dr. Carlos Guimarães da Estância Turística de Paraibuna.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse. Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n°. 01/2011 doTCESP;

C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n°.

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme

regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°.
»»

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP

01 /2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for 0 caso, e, de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber. \

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIAfU^ DO ÓRGÃO/ENTIDADE^

Nome: Victor de Cassio Miranda

Cargo: Prefeito Municipal

rPF- 7S1 880.488-97

EDSON EDUARDO ; Assinadodeformadigital
> por EDSON EDUARDO FARIA

__ . - NOGUEIRA:15024803876
NOGUEIRA:!50248(Í3 Qàiios;2024.i0.1813:14:36
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:: Assinado de fonna digital por 6 X M

^CONSTRUTORA E INCORPORADORA
EX M CONSTRUTORA E

INCORPORADORA
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO:

Nome: Victor de Cassio Miranda

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 251.880.488-92

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE;

PELO CONTRATANTE:

Nome: Victor de Cassio Miranda

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 251.880.488-92

Assinatura:

PELA CONTRATADA:

Nome: Clodoaldo Oliveira Lima

Cargo: Sócio

CPF: 739.887.408-10

Assinatura:

/cokT^ÃNTE:ORDENADOR DE DESPESAS DA

Nome: Leila Aparecida Sales Lopes kángel

Cargo: Diretora do Departamejito A/lliic^al
CPF: 047.253.708-35

Assinatura:

/

íministracão e Finanças

/

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Edson Eduardo Faria Nogueira

Cargo: Engenheiro Civil

CPF: 150.248.038-76

Assinatura:

EDSON EDUARDO FARIA AssípkWo de foma digitai por EDSON
2LIARDO FARIA NOGUEIRA:! 5024803876

ados: 2024.10.18 15:14:59 -03'00'NOGUEIRA:! 5024803876 1

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que

tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como

será ele objeto de acrescido pelale Ciênci:

Rua Humalá, 20, C:
Í;ÍÍiÍÍKl**!?ÍI

/ SP - CEP 12260-0{X) - TeL: (12) 3974-2080 / (12) 98190-1

\ daniela.faria-s paraibunasp.go .',br
ratsappl
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAIBUNA/SP

CNPJ N": 46.643.474/0001-52

CONTRATADA: E X M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

CNPJ N“: 06.319.581/0001-05

CONTRATO N “ (DE ORIGEM): 98/2024

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2024

VIGÊNCIA: 17/10/2024 a 16/02/2026

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução da segunda fase do deck localizado

na Avenida Dr. Carlos Guimarães da Estância Turística de Paraibuna

VALOR (R$): 2.293.728,45

r_ ^
17

L J

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados.

Estância Turística de Paraibuna, 17 de outubro de 2024.

RESPONSÁVEIS:

PELA CONTRATANTE:

Nome: Victor de Cassio Miranda

Cargo: Prefeito Municipal

E-mail: Drefeitoparaibuna@paraibuna.sp.gov.bc

Assinatura:

PELA CONTRATADA:

Nome: Clodoaldo Oliveira Lima

Cargo: Sócio

E-mail: exmconstrutora@hotmail.com

Assinatura:

E X M CONSTRUTORA E INCORPORADORAX
■ t)âcfos:2024.10,18 13;33:53-03‘00’LTDA;06319581000105
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